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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE DOURADOS EM 12/12/2017 
                                     

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às oito 
horas, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Dourados, nesta cidade de Dourados, 
Estado de Mato Grosso do Sul, foi realizada reunião ordinária do 
Conselho Fiscal do PreviD, tendo como pauta a análise das contas 
do mês de outubro de 2017; acompanhamento de faltas dos 
conselheiros; definição da data da primeira reunião de 2018. 
Estavam presentes os seguintes membros titulares do Conselho 
Fiscal: Eleandro Aparecido Miqueletti, representando o SIMGMD; 
Assunciona Ramona dos Santos, representando os Inativos; Áurea 
Florencio da Silva, representando o Poder Legislativo; Como 
suplentes com direito a voto estavam presentes a Conselheira 
Rozilene Bertipaglia Gimenes Ferreira e Albino João Zanolla, 
representando o Poder Executivo;  Como suplente sem direito a voto 
estava presente a Conselheira Luciana Moisés de Oliveira, 
representando a Câmara Municipal; O Conselheiro Orlando 
Conceição Malheiros justificou a ausência por motivos de saúde; Os 
Conselheiros Cezário Figueiredo Neto e Zilda Aparecida Rodrigues 
Ramires justificaram suas ausências por não poderem se ausentar 
do local de trabalho. Iniciada a reunião, o Presidente do Conselho, 
senhor Eleandro Aparecido Miqueletti, ao cumprimentar os 
presentes, leu a justificativa dos ausentes, conforme o inciso III do 
art. 17 do Regimento Interno, sendo esta acatada pelos presentes. 
Os Conselheiros deram início à análise das respostas às notificações 
referentes às contas do mês de outubro, as quais questionam 
divergências no Suprimento de Fundo de nº 21 e no Suprimento de 
Viagem nº 22/2017. Desta forma, este Conselho analisou a resposta 
à notificação 03/2017, apresentado via memorando 
1149/2017/DF/PreviD, sendo as justificativas aceitas por todos os 
Conselheiros. Sendo assim, as contas do mês de outubro foram 
aprovadas pelos presentes, conforme parecer número 12/2017. Logo 
após, o Conselho analisou o levantamento de faltas dos Conselheiros 
Fiscais às reuniões ordinárias, após vigorar o regimento interno, com 
data de início em 26 de junho de 2017, da análise foi constatado que 
a conselheira Jorcilei Lima faltou nas reuniões dos dias 06/09/2017, 
18/10/2017, 08/11/2017, 22/11/2017 e 12/12/17 e não apresentou 
justificativas, desta forma cumprindo o previsto no Art. 7º,I da 



resolução 004/2017 do Conselho Curador do PreviD, que aprovou o 
regimento interno do Conselho Fiscal, ficou definido que a 
Conselheira deverá ser notificada a apresentar justificativa, caso 
tenha interesse, conforme o previsto no Art. 7º § 2º da supracitada 
resolução, no prazo de 5 dias úteis. Na parte final da reunião foi 
aprovado por todos os presentes que a primeira reunião de 2018 
ocorrerá no dia 07/02/2018, as 08h na sede do PreviD. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Leonardo 
Landeira, lavrado a presente ata, e depois de lida e aprovada, vai 
assinada por todos os presentes. 
 
 
 
Eleandro Ap. Miqueletti                           Assunciona Ramona dos Santos 

 
 

 
Rozilene B. Gimenes Ferreira    Albino João Zanolla 

 
 

 
 

Luciana Moisés de Oliveira               Áurea Florencio da Silva    
 
 

 
 
 

 
 


